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designado para o cargo em comissão ou função de 
confiança, sem ônus para o cedente, ficando sob 
a responsabilidade do cessionário o pagamento da 
respectiva remuneração e encargos provenientes.

6.2 - A carga horária do servidor cedido deverá ser 
compatível com a estabelecida pelo cedente, exceto 
para o exercício em cargo comissionado ou função 
de confiança, remuneração pelo cessionário.
6.3 - O desligamento do servidor cedido de qualquer 
quadro de pessoal do cedente será comunicado ime-
diatamente ao cessionário.

6.4 - As irregularidades e faltas disciplinares 
porventura cometidas pelo servidor cedido serão 
apuradas pelo cessionário mediante abertura de 
sindicância, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa, e sua conclusão será remetida ao cedente 
para conhecimento e tomada de decisão, inclusive 
abertura de processo administrativo disciplinar, 
conforme o caso, com a necessária comunicação ao 
cessionário.

6.5 - O cessionário, por esta e na melhor forma 
de direito, assume a inteira responsabilidade por 
quaisquer danos, porventura causados a terceiros 
pelo servidor cedido, durante o horário de trabalho e 
vigência da cessão, na forma da Lei.

6.6 - Fica vedada a alteração das condições de 
trabalho que possa caracterizar desvio de função 
ou de carga horária de trabalho do servidor cedido, 
durante o período em que mesmo estiver disposição, 
ficando o cedente isento de qualquer ônus.

6.7 - Aos convenentes fica assegurado o livre acesso, 
a qualquer tempo, as disposições às repartições 
e todos os atos e fatos relacionados direta e in-
diretamente com o ajuste pactuado, quando no 
desempenho das atividades de acompanhamento e 
controle.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Venda Nova 
do Imigrante/ES, com expressa de qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 
a ser, para os procedimentos judiciais oriundos deste 
avença, que amigavelmente os participantes não 
puderem resolver.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes, na presença 
das testemunhas abaixo.

Venda Nova do Imigrante/ES, 27 de abril de 2022.

JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo/ES

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES

FABIOLA MAGNAGO PEDRUZZI
Servidora Municipal

1) Testemunha/Nome/CPF:

2) Testemunha/Nome/CPF:
Protocolo 848283

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico 000025/2022

Processo nº. 002552/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE 27 VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
SENDO 09 VEÍCULOS TIPO LEVE, 01 VEÍCULO TIPO 
VAN 20 + 01 LUGARES, 04 VEÍCULOS TIPO MINIVAN, 
07 VEÍCULOS TIPO PICK-UP, 02 AMBULÂNCIAS 
GRANDE PORTE - AMBULÂNCIA MONTADA EM 
VEÍCULO FURGÃO, 01 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO FURGÃO, 01 VEÍCULO TIPO VAN 14 
+ 01 LUGARES, 01 VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS E 
1 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, TODOS 0KM

Mediante parecer e indicação da Pregoeira e 
Procuradora Geral desta Prefeitura Municipal de 
Venda Nova do Imigrante -ES, HOMOLOGO o 
presente Pregão Eletrônico de Nº000025/2022, no 
valor de R$ 4.583.905,28 (quatro milhões quinhentos 
e oitenta e três mil novecentos e cinco reais e vinte 
e oito centavos). Em favor  da empresa CABALA 
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA no lote 1 no 
valor total de R$ 599.980,00 (quinhentos e noventa 
e nove mil novecentos e oitenta reais), CONCEITO 
VEICULOS ESPECIAIS LTDA no lote 2 no valor total 
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
DROSDSKY ONIBUS LTDA nos lotes 4 e 6 no valor 
total de R$ 1.075.000,00 (um milhão setenta e cinco 
mil reais), LIDER VEICULOS S. A. nos lotes 3 e 5 no 
valor total de R$ 1.287.992,00 (um milhão duzentos 
e oitenta e sete mil novecentos e noventa e dois 
reais), VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS LTDA nos 
lotes 7 e 9 no valor total de R$ 1.097.933,28 (um 
milhão noventa e sete mil novecentos e trinta e três 
reais e vinte e oito centavos) e VIAFOR VEICULOS 
LTDA no lote 8 no valor total de R$ 283.000,00 
(duzentos e oitenta e três mil reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 11 de maio de 2022.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 848476

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000025/2022

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante-
ES, através da Pregoeira, torna público para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do 
Pregão Eletrônico Nº 000025/2022.

RESULTADO

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA no 
lote 1 no valor total de R$ 599.980,00 (quinhentos 
e noventa e nove mil novecentos e oitenta reais), 
CONCEITO VEICULOS ESPECIAIS LTDA no lote 2 no 
valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais), DROSDSKY ONIBUS LTDA nos lotes 4 e 6 
no valor total de R$ 1.075.000,00 (um milhão setenta 
e cinco mil reais), LIDER VEICULOS S. A. nos lotes 
3 e 5 no valor total de R$ 1.287.992,00 (um milhão 
duzentos e oitenta e sete mil novecentos e noventa 
e dois reais), VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS LTDA 
nos lotes 7 e 9 no valor total de R$ 1.097.933,28 (um 
milhão noventa e sete mil novecentos e trinta e três 
reais e vinte e oito centavos) e VIAFOR VEICULOS 
LTDA no lote 8 no valor total de R$ 283.000,00 
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(duzentos e oitenta e três mil reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 11 de maio de 2022.

Alexandra de  Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 848479

Portaria

PORTARIA Nº. 1.950/2022

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso VI, 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa 
SCL nº 006/2021, versão 2, do Sistema de Licitações, 
Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os proce-
dimentos e normas para acompanhamento, controle 
e fiscalização dos contratos no Poder Executivo 
Municipal, no artigo 67 da Lei Federal nº 8.888/93 - 
Lei de Licitações e IN 58/2019 do TCE/ES.

CONSIDERANDO que o município formalizou o 
Contrato de nº.41/2022, com a Empresa CIVOX 
COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIAL TDA, no valor 
de R$ 17.067,06 (dezessete mil sessenta e sete 
reais e seis centavos), cujo Objeto Consiste na 
Contratação do Serviços de Gestão, Consultoria 
e Assessoria em Telefonia Fixa, visando suprir as 
necessidades de modernização e eficientização na 
Estrutura de Telefonia da Prefeitura de Venda Nova 
do Imigrante-ES para o ano de 2022, com vigência 
de 11 de maio de 2022 à 11 de maio de 2023.

Resolve:

Art. 1º Fica nomeado o servidor LUAN COLODETTI 
FALQUETTO, matrícula nº.960276, ocupante do cargo 
de Administrador de Redes, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, como Fiscal do Contrato.

Art. 2º Ao Fiscal nomeado ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 8º, artigo 22 e 
artigo 23 da Instrução Normativa SCL nº 006/2021, 
versão 202, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes.

Art. 3º Determino ao Departamento de Recursos 
Humanos que notifique o Servidor ora nomeado, 
para que compareça perante o Departamento, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação 
desta, para ciência expressa da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 11 de maio de 2022.

João Paulo Schettino Mineti
Prefeito

Protocolo 848393

Termos

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2022
A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Artesanato de Venda Nova do Imigrante - ES (MVNI), 
com fulcro no caput art. 25, da Lei 8.666/93, bem 
como parecer do Jurídico do Município de Venda 
Nova do Imigrante, assim como manifestação da 
Contabilidade e da Tesouraria do Município, conclui 
pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente à 
contratação do show musical “FORRÓ NUMA BOA” 
através da empresária individual VANESSA NALLI, 
para apresentação no dia 15/05/2022, às 18:00hs, 
no 34ª Aniversário de Emancipação deste município, 
a ocorrer no CENTRO DE EVENTOS PADRE CLETO 
CALIMAN, no valor total de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Venda Nova do Imigrante, 11 de maio de 2022.

Carla Caliman Terra
Secretária Municipal de Turismo, Cultura e 

Artesanato

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0014/2022
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 0014/2022 
(MVNI), referente à contratação do show musical 
“FORRÓ NUMA BOA” através da empresária 
individual VANESSA NALLI, para apresentação no 
dia 15/05/2022, às 18:00hs, no 34ª Aniversário de 
Emancipação deste município, a ocorrer no CENTRO 
DE EVENTOS PADRE CLETO CALIMAN, no valor total 
de R$8.000,00 (oito mil reais).

Venda Nova do Imigrante, 11 de maio de 2022.

João Paulo Schettino Mineti
Prefeito Municipal

Protocolo 848225

TERMO DE COMPRA DIRETA Nº 00049/2022 - 
Esporte e Lazer

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Venda Nova do Imigrante - ES (MVNI), 
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, bem 
como parecer do Jurídico, da Contabilidade e da 
Tesouraria do Município de Venda Nova do Imigrante, 
conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente à 
contratação do fornecedor  JONAS NODARE ME - 
31.288.533/0001-44, para a aquisição de bebida 
isotônica para a corrida rústica e kids que acontecerá 
a partir das 9h no dia 14 de maio de 2022 durante 
a 34ª Festa de Emancipação de Venda Nova do 
Imigrante, no valor total de R$2.075,00 (dois mil e 
setenta e cinco reais).

Venda Nova do Imigrante, 11 de maio de 2022.

André Luiz Liberato Rocha
Secretário (a) Municipal de Esporte e Lazer

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 00049/2022- Esporte 
e Lazer
Ratifico a Dispensa de Licitação nº 00049/2022 
(MVNI), referente à contratação do fornecedor JONAS 
NODARE ME - 31.288.533/0001-44, para a aquisição 
de bebida isotônica para a corrida rústica e kids que 
acontecerá a partir das 9h no dia 14 de maio de 2022 
durante a 34ª Festa de Emancipação de Venda Nova 
do Imigrante, no valor total de R$2.075,00 (dois mil 
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